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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

TERMO DE REFERENCIA

Registro de preço para contratação de empresa para fomecer mão de obra e materiais

paÍa manutenção da rede de iluminação pública de todo o Município de Muriaé,

incluindo perímetro urbano, zona rural e aglomerados urbanos mais afastados

(comunidades, povoados e distritos).

J^op§*À

Fis

dk
tr\[

4

/

1

»\it

\



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MIJNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

I DO OBJETO

1.1 Registro de preço para contratação de empresa para fomecer mão de obra e

materiais para manutenção da rede de iluminação pública de todo o Município de

Muriaé, incluindo perímetro uÍbano, zona rural e aglomerados urbanos mais afastados

(comunidades, povoados e distritos), conforme especificações e especificadas neste

termo de referência e seus anexos.

1.2 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua

forma eletrônica" pelo sistema de registro de preços, com critério de julgamento por

menor preço global, nos termos dos artigos 6o, inciso XLI, 17, § 2', e 34, todos da Lei

Federal n" 14.13312021.

Natureza do objeto: "l - Obras e Serviços de Engenharia".

2 JI.ISTIFICATIvA

2.1 A manutenção da iluminação pública é essencial para garantir a segurança e a

qualidade de vida da população, além de promover a mobilidade urbana. A contratação

de uma empresa capacitada é necessilria para assegurar a execução eficiente dos

serviços, com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.

.J DA VIGENCIA

3.1 O praza de validade da ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme

disposto no artigo 84 da lei n" 14.133 de 2021, e poderá ser prorrogada por igual

período.

4 DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. 1 Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços o DEMSUR, FLTNDARTE, Câmara

Municipal de Muriaé, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n' 14.13312021.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

5 DOVALOR

5.1 A licitação está orçada em: R$ 1,104.263,06 (Um milhão, cento e quâtro mil, duzen-

tos e sessenta e três reais e seis centavos).

5.2 O método para estabelecer o preço de referência considerou a elaboração de

composições para os serviços do objeto em questão. Para isso, foram adotadas a Tabela

SINAPI/MC (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construção Civil)

do estado de Minas Gerais, com referência ao mês de agosto de 2024, além de uma

pesquisa realizada no Banco de Preços.

5.3 Os Preços dos itens são os constantes no Anexo I deste Termo de Referência

5.4 A tabela SINAPI é uma fonte confiável e amplamente recoúecida que oferece

dados detalhados e atualizados sobre os custos de materiais e serviços na construção

civil, o que facilita a elaboração de orçamentos realistas e a comparação de propostas.

5.5 A SINAPI é mantida pela Caixa Econômica Federal em parceria com o IBGE. e

seus dados são atualizados regularmente com base em pesquisas e levantamentos de

preços realizados em todo o Brasil. Isso assegura que os preços referenciados sejam

representativos do mercado e reflitam as condições econômicas atuais. Utilizar esses

dados ajuda a garantir que os preços estimados sejam justos e compatíveis com o

mercado.

5.6 O Banco de Preços é uma ferramenta fundamental para a definição de valores

estimativos em processos licitatórios. Ele compila informações sobre preços praticados

em licitações anteriores e em compras realizadas por órgãos públicos, permitindo uma

análise detalhada e precisa dos valores de mercado. Isso resulta em estimativas de

custos mais realistâs, evitando sobrepreços ou subpreços que podem comprometer a

viabilidade do processo licitatório.

5.7 Os quantitativos foram estimados considerando o histórico das aquisições anteriores.

Todavia, tal quantitativo não vincula a administração à obrigatoriedade de solicitar a

demanda em sua mríxima totalidade.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretâriâ Municipal de Obras Públicas

CNPJ : 17.947.581/0001-76

6 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO »OS SERVIÇOS

6.1 A Prefeitura solicitará, mediante Autorização de Execução dos Serviços, a

quantidade e tipo de serviço pam atender a sua necessidade e ao seu uso regular.

6.2 A execução de cada Autorização de Execução dos Serviços deverá ser iniciada em

até 48 horas da emissão da Autorização de Fomecimento e/ou Ordem de Serviço.

Atrasos não justiticados estarão sujeitos a penalidades previstas em contrato.

6.3 A Licitante terá como responsabilidade atender às recomendações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n. " 4.150 de 21.11.62) e outras normas

aplicáveis, no que couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos

de qualidade. utilidade, resistência e segurança.

6.4 Deverá constar na equipe técnica para execução dos serviços, engeúeiro eletricista

ou técnicos industriais habilitados em eletrotécnica, na forna da legislação. com

experiência comprovada na area, por meio de atestados de capacitação técnica,

devidamente acompaúados de Certidões de Acervo Técnico, emitidas pelo Conselho

Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho Regional dos Técnicos

Industriais (CRT). Sendo este responsável pelo acompanhamentoi supervisão do serviço

e pela emissão da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou TRT (Termo de

Responsabilidade Técnica).

6.6 Todos os serviços realizados deverão ser registrados na medição, assinado pelo

responsável técnico e pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Muriaé, representada

pela Secretaria Municipal de Obras Públicas.

6.7 A Licitante será responsável pela destinação correta dos resíduos gerados no

decorrer dos serviços.
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6.5 A Licitante seú responsável pelo fornecimento dos equipamentos de proteção

individual e coletivo, além de fiscalizar o cumprimento das normas de seguranç4

higiene e medicina do habalho.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

6.8 A Prefeitura Municipal de Muriaé, por meio da Secretaria requisitante, poderá em

quâlquer momento solicitaÍ o cancelamento da ata de registro, em caso da prestação dos

serviços não atenderem às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina,

causando prejuízos e transtomos ao município.

6.9 Os materiais necessários aos serviços objeto da presente contratação serão

adquiridos e fornecidos pela empresa contratada. Materiais de uso conente tais com

fitas isolantes, massa de isolamento elétrico, tintas, primers, removedores, solventes,

mesmo sendo produtos de valor menos significativo, deverão ser adquiridos de

fabricantes devidamente qualificados e certificados. Assim coma: lixas, panos, estopas,

sabões, massa para calafetar, massa pliística" pinceis, todos deverão ser de boa

procedência e adquiridos junta a fabricantes de boa reputação no mercado, sujeitos à

reprovação do Setor de Fiscalização competente do Município.

6.10 Todos os demais materiais necessiírios aos serviços objeto da presente contratação

deverão ser adquiridos de fomecedores homologados e atenderem integralmente as

normas da ABNT e INMETRO, quando aplicável. Deverá ser apresentado o certificado

do INMETRO posteriormente na execução do contrato. Qualquer aplicação de material

diverso deverá receber anterior aprovação da Concessioniíria Local, mediante todos os

testes e recursos disponíveis e solicitados para avaliação.

6.I I Os modelos e especificações dos produtos a serem utilizados já estão especificados

na planilha anexa a este termo.

6.12 A contratada deverá possuir um escritório/almoxarifado no município.

6.13 Durante a execução da at4 deveú haver duas equipes, compostas poÍ um motorista,

um eletricista e um camiúão com cesto aereo, para a manutenção do parque de

iluminação pública.

6.14 Na assinatura da ata de registro deverá apresentÍu na lista de equipamentos com

comprovação de possuir pelo menos dois caminhões cesto aéreo próprios ou alugados

para cumprimentos às exigências contraluais e um camiúão munck.
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ESTAOO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipâl de Obras Públicas

CNPJ : 17.947.581/0001-76

7 DACAPACIDADETÉCNICA

7.1 Comprovante de registro no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia (CREA)

ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), da empresa e de seus

responsáveis técnicos, sendo que os profissionais indicados serão os responsáveis

técnicos para acompanhamento dos serviços, objeto desta licitação. Engeúeiro

eletricista ou técnicos industriais habilitados em eletrotécnica com atribuições

compatíveis a execução do objeto desta licitação.

7.2 Comprovação da qualificação técnico-proÍissional. passado por pessoa jurídica de

direito privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, do

Distrito Federal, dos Estados ou dos Municípios, ou Certidão de Acervo Técnico

(CAT), em nome de profissional, integrante do quadro perÍnanente da proponente.

comprovando ter o referido profissional (inscrito no CREA ou CRT como

Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico pela execução de

serviços da mesma natureza dos aqui licitados. observado o abaixo mencionado.

Execução de serviços de iluminação pública.

7.3 Comprovaçâo da qualificação técnica-operacional da empresa, mediante

apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público

ou privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito

Federal, dos Estados ou dos Municípios, demonstrando aptidão para desempeúo de

atividades pe(inentes e compatíveis em caracteísticas, quantidades e prazos com o

objeto da licitação.

8.2 Os documentos referentes a medição dos serviços e o relatório elaborado pela

fiscalização serão encaminhados ao setor competente para análise e aprovação final

quando então a contratada será autorizada a emitir a nota fiscal conespondente.
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8 MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão realizados através de medições mensais conforme serviços

executados no mês de acordo com o cronograma com preços unitiírios da planilha de

preços vencedora.



ESTADO OE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

secretaria lVunicipal de Obras Públicas

CNPJ: 17,947.581/0001-76

8.3 A Prefeitura Municipal de Muriaé efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta)

dias após a emissão da Nota Fiscal e respectivo aceite. devendo o licitante apresentaÍ

Nota Fiscal juntamente com o CRS - Certificado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS e das Certidões Negativas de Débito que compÍovem a regularidade junto ao

INSS, conforme artigo 195, §3o da Constituição Federal, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT que comprovem a regularidade junto a Justiça do Trabalho. e

Certidão Negativa da Fazenda Municipal, conforme Lei Municipal n" 3.195/2005.

8.4 A medição seú feita par meio de relatório fotogriífico ilustrando o ponto em

desconformidade, os materiais retirados, os materiais novos instalados e o ponto em

funcionamento na rede de iluminação, essas fotos deverão ser enviadas pela equipe

contÍatada para execução dos serviços para a fiscalização da prefeitura diariamente.

Planilha de quantitativos de todos os materiais utilizados e da mão de obra realizada.

8.5 Do recurso orÇamentado

9 FISCALIZAÇÀO

9.1 A Fiscalização da ata de registro ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Muriaé,

com poderes para verificar se as ordens de serviços estâo sendo cumpridas, se os

materiais são os especificados na planilha (podendo exigir os testes e ensaios definidos

nas Normas da ABNT) analisar e decidir sobre proposiçôes da LICITANTE que visem

melhorar a execução do serviço, fazer qualquer advertência quanto a qualquer falha da
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PROJETO
ATIVI DADE

REDUZIDO FONTE DE RECI]RSO ENTIDADE
VALOR ESTIMADO

TOTAL

MANUTENÇÃO
DAS REDES DE

ENERG IA
ELÉTRICA E

ILU MINAÇÀO
PÚBLICA

1738

1.751.00 - Recursos

da Contribuição para
o Custeio do Sen'iço
de Iluminação
Pública - COSIP

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

OBRAS
PÚBLICAS

RS 1.101.263,06

VALOR TOTAL ESTIMADO RS I .l 0J.26-j.06
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITU RA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

LICITANTE, recomendar aplicação de multas ou outras penalidades previstas no

decreto municipal n' 8840/1 8.

9.2 Antes do início da prestação do serviço deverá ser agendada uma reunião de

preparação entre a LICITANTE e a CONTRATANTE para definição de diretrizes com

a LICITANTE, que receberá informações gerais sobre o escopo dos üabalhos e

esclarecimentos sobre procedimentos e padrões a serem adotados na execução do

serviço.

9.3 Sempre que necessiário deverão ser realizadas reuniões, convocadas por ambas as

partes (CONTRATANTE,{.ICITANTE), em local que melhor convier e que

proporcione a maior eficiência e assertividade técnica do assunto tÍatado.

9.4 A contratante indica Nadine Martins Magalhães, Masp: 005.510.002, como seu

representante para fiscalização da ata de registro.

10 OBRIGAÇÔES DA LICITANTE

10.1 Executar os serviços objeto do Termo de Referência, em acordo com as Normas

Técnicas vigentes e em acordo com a fiscalização;

10.2 Registrar todas as atividades realizadas no dia e ocorrências;

10.3 Fornecer materiais, equipamentos e mão de obra qualificada necessários a

realização dos serviços, em acordo com a fiscalização da Prefeitura Municipal de

Muriaé;

10.4 Efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias.

Em caso de inadimplênci4 a responsabilidade não será transferida a Prefeitura

Municipal de Muriae, nem onerará o objeto licitado;

10.5 Responsabilizar-se por danos causados à Administração e a terceiros, não

excluindo a responsabilidade da fiscalização;

10.6 Aprovação por parte da fiscalização não eximirá a licitante de qualquer reparo /

modificação que possa ser verificado posteriormente;
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10.7 Oferecer garantia e assistência técnica gratuita durante I (um) ano após a

conclusão do serviço individualmente, salvo por uso indevido;

10.8 Comunicar a fiscalização por escrito a finalização dos serviços licitados.

10.9 Manter durante a execução dos serviços um escritório local, responsável tecnico e

veiculo para deslocamento do responsável técnico da licitante e fiscal da ata.

10.10 Será responsabilidade da licitante o deslocamento dos funcionários para as frentes

de serviço;

10.11 Será obrigatório a utilização de uniforme e dos EPI's e EPC's além da

identificação de todos os veiculos e equipamentos com o logo da licitante juntamente

com o dizer: "a serviço da Prefeitura Municipal de Muriaé".

10.12 A empresa contratada se obrig4 a paÍir da assinatura da ata de registro, a

GARANTIR A QUALIDADE de todo e qualquer material aplicado no Sistema de

Iluminação Pública do Município de Muriae e participante desta contrahção.

10.13 Toda documentação solicitada nas etapas de Inspeção e Liberação farão parte do

acervo do Município, de forma a garantir a rastreabilidade e o controle de qualidade.

10.14 A qualquer momento o Município podeú requisitar amostras dos produtos para a

realização de ensaios para controle da qualidade. Estes ensaios serão suportados

exclusivamente pela Contratada.

I 0. l5 A contratada deverá possuir um escritório/almoxarifado no município de Muriaé.

11 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I I .1 Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas na ata de registro;

ll.2 Prestar informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

profi ssionais da licitante;

11.3 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em desacordo

com a ordem de serviço;
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ESTAOO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

I 1.4 Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo;

12 ESTIMATIVA DE CUSTOS

12.1 A licitação es1á orçada em R§ 1.104.263,06 (Um milhâo, cento e quatro mil,

duzentos e sessenta e três reais e seis centavos) conforme planilha presenle no Anexo I

deste Termo de Referência.

13 GARANTIA DOS SERVIÇOS

13.1 Todos os serviços executados pela LICITANTE deverão ter garantia de acordo

com as especificações de cada fabricante. não devendo ser menor que 0l (um) ano

contados a partir da data de sua conclusão.

I4 CARACTERISTICAS DAS LUMINÁRIAS DE LED

- ITEM I - Aquisição e instalação da LUMINARIA LED 70W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes: Potência

70[W]; Fluxo Luminoso mínimo 10.500 [m]; Eficiência Luminosa minima 150 [m/W];
Índice de reprodução de cor mínimo 70 [%]; Temperatura de cor dos LEDs 5.000 [Kl;
vida útil mínima 90.000 horas; garantia mínima de 5 anos; lentes em policarbonato

estabilizado a UV; driver dimerizavel padrão l-10V; fator de potência > 0,92, grau de

proteção lP-66.

- ITEM 2- Aquisição e instalação da LUMINÁRIA LED l00W

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes: Potência

100 [W]; Fluxo Luminoso mínimo 15.750 [m]; Eficiência Luminosa mínima 150

[m/W]; Índice de reprodução de cor mínimo 70 [%]; Temperatura de cor dos LEDs

5.000 [K]; vida útil mínima 90.000 horas; garantia mínima de 5 anos; lentes em

policarbonato estabilizado a UV; driver dimerizavel padrão 1-l0V; fator de potência >

0,92, grau de proteção IP-66.

- ITEM 3 - Aquisiçâo e instalação da LUMINÁRIA LED 150 W

.&-.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ: 17.947.581/0001-76

Para esse item, além das já mencionadas, as especificações são as seguintes: Potência

150 [Wl; Fluxo Luminoso mínimo 22.500 [m]; Eficiência Luminosa mínima 150

[m/W]; Índice de reprodução de cor minimo 70 [%]; Temperatura de cor dos LEDs

5.000 Kl; vida útil mínima 90.000 horas; garantia minima de 5 anos; lentes em

policarbonato estabilizado a UV; driver dimerizavel padrão l-l0V; fator de potência >

0,92, grau de proteção IP-66.

I5 ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde

ao registro de preço para contratação de empresa para fomecer mão de obra e

materiais para manutenção da rede de iluminação pública de todo o Município de

Muriaé, incluindo perímetro urbano, zona rural e aglomerados urbanos mais afastados

(comunidades, povoados e distritos), para constar como anexo ao edital.

Muriaé, 24 de setembro de 2024

)[loa!D^^*/',
N"dil. M5,tl* N'l"t ltã.t
Ass. Adm. Obras e Proietos

Declaro que estou ciente da miúa nomeação como fiscal do contrato/ata eventualmente

celebrado a partir da realização da presente contratação que ora se objetiva.

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as

informações prestadas nas declarações e assinaturas acima.

Jo lho
Secrekírio Municipal de Obras Públicas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ
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Probabilidade de ocorrência de erros na contrataçâo: Ilâi\ir

Impacto que eventual problema pode gerar para Administração: .{lta

Mapa de calor

PRoBABILIDADE

Baixa Média AIta

2

Crítico Medio alto alto

Alto Médio alto alto

Médio Baixo médio alto

Bairo Baixo baixo médio

Desprezír'el Baixo baixo baixo

Conclusão:

Em vista da classificação da análise de riscos obtida no mapa de calor acima, consta

ânexo a este documento o Gerenciamento de Riscos.

Muriaé. 20 de setembro de 2024.

-)r,a"[l^^t"
N"dt.tM",tffiM"g"thã"t
Ass. Adm. Obras e Projetos

,
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A\ÁLISE DE RIS( OS DA ('ONTRATACÃO
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i/MATRIZ DE RISCOS

Ánu REQUTSITANTE: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Contato: (32) 9 8507-0100

E-mail: smopadm.pmm@gmail.com nadine.enseletricista@smail.com

Objeto: Contratação de empresa para preslação de serviços de mão de obra" incluso o

lomecimento de materiais para manutenção da rede de iluminação pública de todo município

de Muriaé (perímetro urbano, zona rural e aglomerados urbanos mais afastados).

I. INTRODUÇÃO

O termo 'risco' refere-se a urn evento futuro e incerto que pode levar a consequências, tanto

positivas quanto negativas. Para proteger os interesses e os recursos envolvidos nos contratos

administrativos, é essencial detectar os riscos que possam afetar a realização da necessidade

que justificou a celebração do acordo e implementar medidas e controles para mitigar tais

resultados.

Há diversas estratégias que podem ser implementadas para proteger os objetivos da

contatação frente aos possíveis desdobramentos de situações futuras e imprevisíveis, isto é,

os nscos.

O principal recurso inicial é a utilização da matriz de riscos, uma ferramenta que capacita os

gestores a quantificar, avaliar e priorizar os eventos que têm potencial para influenciar a

realização dos objetivos do contrato e, por conseguinte, os objetivos estratégicos da parte

conüatante. A malriz de riscos possibilita a avaliação do nível de cada risco identificado ao

multiplicar a probabilidade de sua oconência pelo impacto que poderia resultar dele.

Com a finalidade de lidar com os riscos que possarn impactar os objetivos do conüato, um

outro recurso que pode ser utilizado é a inclusão de uma cláusula contratual referente à matriz

de riscos, conforme definido nos termos da Lei n" 14.133/2021:

:utl ll ,floui: de scos: chiusula contrarual dejhidora de fiscos e de rcsponsobilidades entre as pates e

carucleriaadora do equilíbtio ecotu)moo-financeiro inicial do connatu, e lermos de ónus inonceiro
decorrente de erentos surynenientes à contralação, contendo, no úinimo. as sagintes inÍorirações:

a) listagem de possh)eis el,entos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto e seü
equilíb o econôúico-lúqiceiro e prurisão de et'ehtual necessidode de prulaçdo de termo oditi|o por ocasiao

b) no caso de obhgações de rcsúllado. estabelecinento dqs íraÇões do objeto con reloção às quais harefti
Irberdadeparo os controtados inoyarem en soluções metdológiêas ou recnológicas. em tetmos de nodúcaçào
das soluções prcvanente delineadas ko anleprcjeto ou ko ptujeto básrco:

A . 6' Para os frns desta ki. consideram-se :
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c) no caso de obrigações de meio, estabelecitnenlo preciso das Írações do obJelo com Nlaçdo às quas htlo
hoverõ liberdode para os contrutados inolarcm em solüçôes metodológicas ou tecnológicas. dewndo havet
obfigaçào de adetência entre a execuçdo e a soluçdo predeJinida no anteprojelo ou no prcieto básico.

consideradas as catacleríslicas do rcgime de execuÇão no caso de obros e seniços de engenhatio:

SFI lü
k

A cláusula da matriz de riscos constitui uma disposição contratual intimamente ligada à

formulação da equação econômico-financeira do contrato. uma vez que atribui aos

contratantes, desde o inicio, a responsabilidade pelos encargos financeiros resultantes de

eventos fi:turos e incertos (riscos) que possam perturbar o equilíbrio dessa equação após a

apresentação da proposta na licitação.

Assim, no procedimento de contratação muito se tem usado o "mapa de calor" para fazer essa

análise de riscos que é uma ferramenta que apresenta o resultado visual de eventos de riscos

em função da relação combinada da probabilidade e do impacto de cada evento gerando o

nível de risco para o risco analisado. A probabilidade é a chance de algo acontecer, não

impoÍando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou

quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos. O Impacto é o

resultado de um evento que afeta os objetivos. Já o nível de risco é a magnitude de um risco

ou combinação de riscos, expressa em termos da combinaçâo das consequências e de suas

probabilidades. A Tabela 1 apresenta o mapa de risco para a análise de risco.

Tabela I : Mapa de risco proposto para a análise da matriz de risco da obra.

PROBABILIDADE

IMPACTO

BAIXA MEDIA

ALTO Alto

BAIXO Baixo

DESPREZIVEL Baixo

\
t\

du

ALTA

CRITICO Médio ;\lto r\l1o

Médio ..\lto

MEDIO Baixo Médio .\lto

Baixo Médio

Baixo Médio
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RISCO OI

RISCO

Definição de exigências desnecessárias. de caráter restritivo no Edital,

especialmente no que diz respeito à capacitaçâo técnica profissional e

técnico operacional da empresa.

I'ROBABILIDADE: XBAIXA trMÉDIA trALTA

IMPACTO: TDESPREZIVEL trBAIXO XMÉDIO trALTO trCRÍTICO

NIVEL DE RISCO: NMEDIOEBAIXO

FASE DO PROCESSO DE Plane.iamento da Contratação

Contratante

Possibilidade de impugnações do edital na fase de seleção do fomecedor

ou o certame restar deserto ou fiacassado.DANOS:

Atrasos para início e. consequentemente. para entrega da obra.

Observar o que dispõe o inc. VI, § l'e § 2', art.

67 da Leí n. 14.13312021, especialmente no que

se refere às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto da licitação.

Setor de Engenharia

_ SMOP

AÇÔES PREVENTIVAS

SETOR RESPONSAVEL
Observar as orientações dos órgãos de orientação

e fiscalização da Administração Pública como a

Advocacia Geral da União e o Tribunal de Contas

da União, em especial o Acórdão n' 2.88212008 -
Plenário e a Súmula n' 2631201 I . dentre outros.

Setor de Engeúaria

- SMOP

AÇÔES DE CONTIGÊNCIA

SETOR RESPONSAVEL

Em caso de impugnação. republicação do

certame, com a revisão dos itens de qualificação

técnica e avaliação da necessidade da revisão da data

base do orçamento.

Setor de Engeúaria

- SMOP

Setor de Licitação

I

§rrsffi

trALTO

CONTITATAÇÃO:

ALOCAÇÀO DO RISCO:
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RISCO 02

Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos. principalmente

os relacionados a erros de projetos e/ou orçamento estimativo.
RISCO:

trALTAEBAIXA trMEDIAPROBABILIDADE

!DESPREZÍVEL trBAIXO XMEDIO NALTO NCRITICOIMPACTO:

trMEDIO trALTOEBAIXONIVEL DE RISCO:

FASE DO PROCESSO DE

CONTTTATAÇÃO:

ALOCAÇÃO DO RISCO:
Contratante

DANOS: Atrasos para início da obra

AÇOES PREVENTIVAS

SETOR RESPONSAVEL

Revisão dos processo;
Setor de Engeúaria

_ SMOP

Em casos de impugnações por erros nos

documentos técnicos. solicitar aos responsáveis

técnicos que procedam com as correçôes.

Setor de Engeúaria

_ SMOPAÇÕES DE CONTIGÊNCIA

SETOR RESPONSÁVEL
Republicação do Edital, com a reabertura da

contagem de prazos.
Setor de Licitações

/-+

MUNICÍPIO DE MURIAÉ
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Seleção do Fonrecedor
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RISCO 0.1

RISCO:

O certame licitatório restar deserto, caso neúuma empresa se interesse

por sua execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas

apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela

Administração.

XBAIXA trMEDIA trALTAPROBABILIDADE:

trDESPREZÍVEL trBAIXO trMÉDIO XALTO trCRÍTICOIMPACTO:

trALTONBAIXONIVEL DE RISCO:

Seleção do Fornecedor
FASE DO PROCESSO DE

CONTT{ATAÇÀO:

ContratanteALOCAÇAO DO RISCO:

Necessidade de republicação da licitação, impactando no planejamento da

Prefeitura Municipal de Muriaé.DAN0S:

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.

Coneto planejamento das exigências postas para

a contratação.
AÇÔES PREVENTIVAS

SETOR RESPONSAVEL

Verificar junto às empresas do ramo de atividade

quais seriam os motivos do desinteresse pelo

serviço no caso da licitação deserta ou revisão dos

valores estimados no caso de licitação fracassada

para uma possivel repetição do certame.

Setor de Engeúaria

_ SMOP

Setor de Licitações

EIMÉDIO

Setor de Licitações

Setor de Engeúaria

_ SMOP

AÇOES DE CONTIGÊNCIA

SETOR RESPONSÁVEL
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RISCO 01
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RISCO:
A empresa vencedora do certame quando convocada. não assinar o termo

de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

PROBABILIDADE BBAIXA NMEDIA trALTA

IMPACTO: trDESPREZÍVEL trBAIXO trMEDIO XALTO trCRÍTICO

NIVEL DE RISCO trBAIXO trALTO

FASE DO PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO

ALOCAÇAO DO zuSCO
Contratante

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente. para entrega da obra.

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que

contemplem esta situação.

Setor de Licitações

AÇÕES PREVENTIVAS

SETOR RESPONSAVEL

Observar o prazo de

apresentada na fase de

contrato para assinatura

vigência da proposta.

validade da

licitação e

dentro do

proposta

enviar o

prazo de

Setor de Engeúaria

_ SMOP

Setor de Licitações

Nos termos do § 2', art. 90 da Lei n.14.13312021,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a celebração do contrato nas

condições ofertadas pelo licitante vencedor.

Setor de Licitações

AÇÕES DE CONTIGÊNCIA

SETOR RESPONSAVEL

Aplicar as sanções previstas no Edital
Setor de Licitações

Á+
Í:

EXMEDIO

Execução Contratual
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RISCO 05

RISCO:

PROBABILIDADE: trALTAXBAIXA NMEDIA

IMPACTO: trDESPREZÍVEL f]BAIXO trMEDIO trALTO trCRÍTICO

NIVEL DE RISCO: EBAIXO trMEDIO

FASE DO PROCESSO DE

CONTRATAÇÀO:

Execução Contratual

Contrâtânte

DANOS: Atrasos para início e. consequentemente, para entrega da obra.

Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que

contemplem esta situaçâo.
Setor de Licitações

AÇÔES PREVENTIVAS

SETOR RESPONSÁVEL

Observar os prazos previstos para entrega do

contrato assinado e das garantias contratuais e

acompaúar a entrega. notificando a contratada

caso seja verificada a oconência de atrasos.

Setor de Licitações

AÇÔES DE CONTIGÊNCIA

SETOR RESPONSÁVEL

Aplicar as sanções previstas na contratação
Setor de Licitações

W

Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais.

trALTO

ALOCAÇÀO DO RrSCO:
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RISCO 06
'\--:---l

RISCO:

Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na

contrataÇão e/ou em desacordo com norÍnas técnicas e legislações

vigentes.

trMEDIA trALTAXBAIXAPROBAI]ILIDADE:

IMPACTO trDESPREZÍVEL trBAIXO XMÉDIO trALTO trCRÍTICO

NIVEL DE RISCO: trMEDIO trALTOEBAIXO

FASE DO PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:

Execução Contratual

ALOCAÇÂO DO RISCO:
Contratada

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.

DANOS: Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de refazimento

de serviços.

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços,

realizando visiÍas in loco.
Setor de Engeúaria -
SMOPAÇÕES PREVENTIVAS

SETOR RESPONSÁVEL
Prever, dentre as cláusulas do Edital, sanções que

contemplem esta situação.
Setor de Licitações

Notificar prontamente a Contratada sempre que

verificada a necessidade de correção de algum

serviço já executado.

Setor de Engeúaria -
SMOP

AÇÕES DE CoNTIGÊNClA

SETOR RESPONSAVEL

Aplicação das sanções previstas na contratação.
Setor de Engeúaria -
SMOP

Setor de Licitações
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Muriaé. 20 de setembro de 2024.

.JI\ô,tru.d
Nadine Makins úàgalhães
Ass. Adm. Obras e Projetos Secretário Municipal de Obras Públicas
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